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Função Nome completo
Presidente Victor Arandas
Membro Wenceslau Carlos de Oliveira
Membro Silvia Tavares Farina

Campo Grande, 28 de junho de 2022.

EDUARDO PEREIRA ROMERO
Secretário de Estado de Cidadania e Cultura

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO nº 9.546 de 05 de DEZEMBRO DE 2017 PÁG. 25

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 398/2017 – de 01 de dezembro de 2017.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução 
“P”SEJUSP/MS Nº 024, de 16 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E:
 

CONCEDER 6 (seis) meses, de Licença Prêmio por Assiduidade, ao servidor VICENTE GONZALES 
BERMEJO, prontuário n°. 120404022, ocupante do cargo de Investigador de Polícia Judiciária, pertencente ao 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública/SEJUSP/ MS, relativo aos quinquênios de 16 de maio de 1985 a 15 de maio de 1990 e de 15 de 
maio de 1990 a 15 de maio de 1995, com fulcro no artigo 159, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990. 
(Processo nº 31/201.299/2016). 

Campo Grande-MS, 01 de dezembro de 2017

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 567, DE 28 DE JUNHO  DE 2022.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

REVOGAR, a portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 542, de 15 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial 
n. 10.865, de 20 de junho de 2022, na parte que transferiu, por necessidade do serviço, o Ten Cel QOPM LUIZ 
CESAR DE SOUZA HERCULANO, Mat. 93780021, do Comando Geral / Diretoria de Gestão de Pessoal 
(DGP) / Campo Grande – MS, para o Comando Geral / Ajudância-Geral (Aj-Geral) / Campo Grande - 
MS.

Transferir, por necessidade do serviço, a Cap QOPM MIRNA GREFF LILI ALMEIDA, Mat. 128319021, 
do Comando Geral / Ajudancia-Geral (Aj-Geral) / Campo Grande - MS, para o BPMTran / CPM / Campo 
Grande - MS.

(Solução a CI n. 1426/GAB/PMMS, de 27 de junho de 2022).

CAMPO GRANDE-MS,28 DE JUNHO DE 2022.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021


